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                   Rio Grande do Sul

        Câmara Municipal de Vereadores

                      São Jerônimo.

ATA N.º 21/2021
Aos doze dias do mês de julho do ano de 2021, às 18h, reuniu-se a Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo em Sessão Ordinária, sob a Presidência do Vereador Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo. Logo após a instalação da mesma, certificado o número legal que registrou a assinatura de todos os Vereadores. Em discussão e votação a ata da sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade. Correspondências lidas na Sessão: 1 - Ofício Circular nº 17/CAM/2021 - Comissão de Assuntos Municipais da Assembleia Legislativa. 2 - OF.GP.Nº 204/2021 - Retirando o Projeto de Lei nº 34/2021 que altera o artigo 99 da Lei Municipal nº 1.072/1996.3 - Projeto de Lei Legislativo nº 09/2021 - Institui a Semana Municipal de Ações Voltadas à Lei Maria da Penha nas escolas de ensino fundamental, séries finais e de ensino médico, públicas e privadas e da outras providências. Projeto de Lei Legislativo nº 10/2021 – Autoriza o Executivo Municipal a instituir o Programa Municipal de cadastramento e captura de animais de grande e médio porte no Município de São Jerônimo e dá outras providências. ORDEM DO DIA: Ver. Diogo: O vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo, que o Município de São Jerônimo se habilite ao CEP rural. Aprovado por unanimidade. Ver. Jander: O Vereador que esta subscreve requer, após ouvido Plenário, solicitar ao poder executivo que seja acrescido mais um dia de folga para servidor municipal que doar sangue, com a intenção de incentivar a doação. Justificativa Esta solicitação visa contribuir de maneira prazerosa a reposição de estoque do produto e, ao mesmo tempo, permitir o atendimento da demanda na região. A presente proposição tem por finalidade tentar acabar com a grave e angustiante falta de sangue na área pública, o que pode ocasionar o colapso de vários setores de nossos hospitais. Temos a certeza de que a aprovação desta proposta em muito contribuirá para a maior captação de sangue em nossos hemocentros públicos. Assim, encarecemos o apoio de todos os vereadores para a aprovação da proposição em questão de forma urgente. Aprovado por unanimidade. Ver Renato: O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo, junto a Secretária de Saúde a troca de local das consultas do moradores dos bairros Porto do Conde e Carvoeira, assim saindo as consultas da UBS Zildo Sippel e indo para a UBS central. Aprovado por unanimidade. Ver. Amaro: O Vereador que esta subscreve requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo através da Secretária de Obras, que realize com URGÊNCIA manutenção e reforma da Praça do Bairro São Thomas, devido à mesma estar em péssimas condições, trazendo grandes riscos aos munícipes. Aprovado por unanimidade. Em discussão e votação os seguintes Projetos de Lei do Poder Executivo: Projeto de Lei nº 38/2021 – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 900.000,00. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 39/2021 – Autoriza a realização de convênio de Cooperação Técnica entre Município e o SEBRAE/RS. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 40/2021 – Autoriza a contratação emergencial de servidores para área da saúde. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 41/2021 – Autoriza a contratação emergencial de 01 (um) operário. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 42/2021 – Autoriza a contratação emergencial de servidores para a Assistência Social. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 43/2021 – Autoriza contratação emergencial de 01 (um) Médico Veterinário. Aprovado por unanimidade. Em discussão e votação Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo.  Projeto de Lei nº 08/2021 – Institui o dia 28 de junho como do dia do Orgulho LGBTQIA+ EM SÃO JERÔNIMO E DA OUTAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei nº 34/2021 que altera o artigo 99 da Lei Municipal 1072/1996 – Código de Posturas, foi retirado de pauta pelo Sr. Evenadro Heberle, Prefeito, através do Ofício GP. Nº 204/2021. GRANDE EXPEDIENTE: Neste dia não houve Tribuna. Existe nesta Casa arquivado gravação na íntegra da Sessão Ordinária do dia 12 de julho do corrente ano. Nada mais havendo a tratar determinou o Senhor Presidente que fosse encerrada a reunião e digitada a presente ata.

                                                       Plenário, 12 de julho 2021.      

              Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo                               Diogo Lima     
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            Rua: Osvaldo Aranha, 175 – Fone (Fax): (51) 3651 1811/1195 – E-mail: cmsaojeronimo@terra.com.br

CNPJ: 90.893.439/0001-83 – CEP.: 96700-000 – São Jerônimo – RS.


[image: image2.wmf] 

_1201953926.doc
[image: image1.png]






